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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú P I A 
l.EI Nll 1.702 

De 14 de julho de 1969 

• 
DispÕe sÔbre a regularização de Óbras 

I A 

clandestinas e da outras providencias. ·I 

Artigo 111 - fica estabelecido o prazo de ijO (asa 
s'nta) dias para apFesentação no Departamento da Obras = 
Pub!icas 9a Prefeitura Municipal, de projeto da regular! 
zaçao da obras clandestinas, obedecidas as narmas legais, 
principel•ente da Lei Municipal nll 1.632 da 22 da abril 
da 1.968. 

Artigo 211 - Os referidos projetos da regulariza
ção ficam isentos do pagamento da taxas a ••olumentoa, r.!. 
ferentas a aprovação. 

# A 

Artigo 311 - Esta lei entrara em vigor na 9ata da 
sua publicaçao, revogadas as disposiçÕes em contrsril. 
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